
~ MUNiCíPIO PONTE El t!A 

DELIBERAÇÃO 

2.1 - FREGUESIA DE BERTIANDDS - CONTRATO INTERADMINISTRATlVO DE 

DELEGAÇÃO DE COMPET~NCIAS - TRANSPORTES ESCOLARES 2018/19 ALUNOS DO 

22, 32 CICLO E SECUNDÁRIO - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por 

unanimidade aprovar a minuta do Contrato Interadministrativo e respetivo anexo, 

para a delegação e exercício da competência relativa ao transporte escolar para a 

Junta de Freguesia de Berti andos, a que se refere a alínea gg) do número 1 do artigo 

332 do Anexo I, da Lei nº 75/2013 de 12 de se tembro, assegurando o transporte 

escolar dos alunos do 22, 3º ciclo e secundário, no ano let ivo 2018/2019. Mais 

deliberou por unanimidade submeter à apreciação e aprovação da Assembleia 

Municipal, em conform idade com o disposto na alínea k) do número 1 do artigo 25º do 

Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. 

Reunião de Câmara Municipal de OS de novembro de 2018. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

~,Vdb 
Sofia Velho/Ora. 
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MINUTA 
CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DElEGAÇÃO DE COMPETtNCIAS 

TRANSPORTES ESCOLARES 2018/2019 - 2.-, 3.' CICLOS E SECUNDÁRIO 

Considerando que: 

Entrou em vigor a lei n.º 75/2013, de 12 de setembro que estabelece o regime jurídico das 

autarquias locais, que aprova o estatuto das entidades intermunicipais, estabelece o regime 

jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as 

entidades intermunicipais e aprova o regime jurídico do associativismo autárquico; 

Decorre do regime jurídico contido no mencionado diploma que a delegação de competências 

se concretiza através da celebração de contratos interadministrativos, sob pena de nulidade; 

Os contratos interadministrativos podem ser celebrados no âmbito da delegação de 

competências dos municfpios nas freguesias; 

Tais contratos devem definir os termos que, em concreto, permitem o efetivo exerdcio das 

competências delegadas pelo município nas freguesias, considerando a contextualização da 

situação específica e do princípio da subsidiariedade, conforme anexo A; 

A concretização da delegação de competências nas freguesias deve ocorre nos termos do 

artigo 131.º, da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, em todos os domlnios dos interesses 

próprios das populações destas, em especial no âmbito dos serviços e das atividades de 

proximidade e do apoio direto às comunidades locais; 

A variação do número de alunos, bem como o fundamento legal para o apoio no âmbito dos 

transportes públicos, recomenda que o prazo contratual coincida com o ano letivo. 

Assim, dando cumprimento ao regime contido no citado diploma, é celebrado entre, 

O Município de Ponte de lima, representado pelo Exmo. Senhor Eng.º Victor Manuel Alves 

Mendes, que outorga na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Ponte de lima 

designado por primeiro outorgante, 

E 

A Freguesia Bertiandos, representada pela Exma. Senhora Isabel Rodrigues Vilaverde, que 

outorga na qualidade de Presidente da Junta de Freguesia Bertiandos, designada por segunda 

outorgante, 

o presente contrato interadministrativo, e em nome dos órgãos autárquicos a que presidem, 

após autorização expressa das respetivas Assembleia Municipal e de Freguesia {deliberações 
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2 - O pagamento será feito mensalmente após envio ao Municfpio dos respetivos mapas de 

execução por parte da Junta de Freguesia e respetiva validação por parte dos Serviços de 

Educação. 

Cláusula 4.!! 

Vigência 

O presente contrato produz efeitos durante o ano letivo 2018/2019, de acordo com o 

calendário escolar, se outras causas de cessação legalmente previstas, não ocorrerem 

previamente. 

Cláusula s.!! 

Incumprlmento 

1 - Sem prejufzo da possibilidade de suspensão ou de resolução do contrato, nos termos 

previstos no artigo 123,!!, da Lei n,2 75/2013, de 12 de setembro, o incumprimento das 

obrigações previstas neste contrato poderá determinar o ajustamento dos recursos referidos 

na cláusula 3.ª , 

2 - A suspensão do contrato ou a cessação do mesmo, por qualquer das suas formas, 

nomeadamente a revogação não pode originar quebra ou descontinuidade da prestação do 

serviço público. 

Cláusula 6.11 

Modificação 

1 - Poderá haver lugar à modificação do contrato, quando se verifique a existência de erro nos 

pressupostos que estiveram na base da celebração do mesmo ou por alteração superveniente 

das circunstâncias, 

2 - A modificação obedece ao mesmo formalismo legal previsto para a celebração deste 

contrato. 

Cláusula 7,i!! 

Acompanhamento 

1 - A Câmara Municipal acompanhará o cumprimento deste contrato e verificará da sua 

execução através dos seus serviços, por forma: 

a) Exercer um controlo direto na gestão do serviço; 

b) Acompanhar localmente o funcionamento do serviço; 

c) Fiscalizar o cumprimento das normas do presente contrato. 

3(7 



Transportes Escolares - Fundamentação 

Anexo A 

A necessidade de assegurar a deslocação diária dos alunos para os respetivos 

estabelecimentos de ensino, levaram à criação de diversos circuitos especiais complementares 

para transporte de alunos que frequentam Escolas Básicas do 2,2 e 3,2 Ciclo e Secundário. São 

alunos residentes em localidades que não são servidas por carreiras de serviço público e cuja 

distância entre a respetiva residência e os locais de paragem de autocarro é superior a 3km; ou 

verificawse que não existem horários de transporte público compatíveis com o horário escolar. 

1. Necessidade do transporte 

Trata-se de lugares localizados em Freguesias com alguma dispersão geográfica e a 

inexistência de carreiras públicas e/ou horários adequados entre a residência dos alunos e os 

locais de paragem, as respetivas Juntas de Freguesia disponibilizaram-se a colaborar na 

prestação do serviço de transporte. 

O fato de não existir o serviço público para as crianças que frequentam o 2.2 e 3.º ciclo e 

secundário que residem nos lugares mais afastados e tendo presente que a solução 

alternativa, a utilização de táxis, seria bastante mais dispendiosa o Município através da Junta 

de Freguesia garante esse serviço, pelo menos até ao ponto de acesso ao transporte público. 

Para o ano letivo de 2018/2019 foram diagnosticadas as seguintes necessidades: 

Levantamento 
necessidades 

Necessidade de transporte que resulta do reordenamento da para 2018/2019 
Junta Freguesia Rede Escolar/Objeto do Contrato - Cláusula l,l! do Contrato 

2.2 e 3.2 Interadmlnlstratlvo e meio utilizado para o efeito 
Ciclo e 

Secundário 

Autocarro - alunos do 2.2/3.º ciclo e secundário de Bertiandos e 
Bertiandos Santa Comba, bem como de Fontão e S. Pedro Arcos entre as 24 

referidas localidades e a EB S de Arcozelo e regresso 

Cabração e 
Carrinha - Transporte de aluna do 3.2 ciclo entre o local de 
residência (zona de montanha) na rua Rabo de Cão e a paragem 1 

Moreira do Lima 
de autocarro na Rua de S. Julião, em Moreira e regresso. 

Carrinha - Transporte de 1 aluno do 3.2 ciclo que frequenta a EB 
Estorãos S de Arcozelo residente em Mãos/Estorãos para o lugar de 1 

Igreja/Estorãos e regresso 
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Conclusão: 

Existe maior eficácia e eficiência na execução do serviço, pelas Juntas de Freguesia, atendendo 

à inexistência de recursos, por parte da Câmara Municipal, no sentido de garantir viaturas 

diárias para execução deste serviço (proximidade das Juntas de Freguesia, quer à residência 

dos alunos quer às escolas envolvidas). 
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Informação Interna 

~ 
,\1l 1N IC ip !O A::NTE 8 t!A 

Divislio de Educação e Cul tufa/ Serviço de f rlucoçôo 

Parecer: 

Concordo com a presente informação que submeto 
à consideração superior 

.J.:i..1 J~_-, .k lU 

Despacho: 

_ ...... ~-j 'f --
- -~ . '" -_.~ 
~/~J---1..S 

~--
O Presidente da Câmara Municipal ---

-..-J -==t:=.~:!2 
- = 

Dr:-'Paulo Sousa fng. o Vitor Mendes 

INFORMAÇÃO_2018 

DATA: 25/10/2018 DE: Serviço de Educação 

Informação: 

PARA: EX.mo Senhor Presidente da Câmara Municipal 

CC: Exmo. Senhor Vereador Dr. Paulo Sousa 
Proposta: Contrato interadministrativo de delegação de 

ASSUNTO: competências · Transportes escolares 2018/19: alunos do 2.°, 3. o 

ciclo e secundário 

A necessidade de assegurar a deslocação diária dos alunos para os respetlvos estabelecimentos 
de ensino, levaram à criação de diversos circuitos especiais complementares para transporte de alunos 
que frequentam Escolas Básicas do 2.° e 3.° Cieto e Secundário. São alunos residentes em localidades que 
não são servidas por carreiras de serviço público e cuja distância entre a respetiva residência e os locais 
de paragem de autocarro é superior a 3km; ou verlfica·se que não existem horários de transporte público 
compatíveis com o horário escolar. 

Nos termos da Lei n.o 7512013, de 12 de setembro, que estabelece o regime jurídico das 
autarquias locais, aprova o estatuto das entidades Intermunicipais, estabelece o regime jurídico da 
transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais e 
aprova o regime jurídico do associativismo autárquico; 

Decorre do regime jurídico contido no mencionado diploma que a delegação de competências se 
concretiza através da celebração de contratos interadministrativos, sob pena de nulidade; 

Os contratos Interadministrativos podem ser celebrados no âmbito da delegação de competências 
dos municípios nas freguesias; 

Tais contratos devem definir os termos que, em concreto, permitem o efetivo exercício das 
competências delegadas pelo município nas freguesias, considerando a contextualização da situação 
específica e do princípio da subsidiariedade; 

A concret ização da delegação de competências nas freguesias deve ocorrer nos termos do artigo 
131.°, da Lei 7512013, de 12 de setembro, em todos os domínios dos interesses próprios das populações 
destas, em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximidade e do apoio direto às 
comunidades locais. 

Assim, deverá o Senhor Presidente, propor para aprovação pela Câmara Municipal e submissão à 
Assembleia Municipal em conformidade com o estabelecido na alínea k) do n. ° 1 do artigo 25,°, da Lei 
n,o 75/2013, de 12 de setembro, e para efeitos de autorização, as Minutas do Contrato 
Interadministrativo de Transporte Escolar e respetivo Anexo, para a delegação e exercício para as Juntas 

MlI"ie'pio de- POl\lt' dt' U....., I I '~~~ "-;:;biiê~IT9Yo . 061 Ponle d<- Lima I i~õn;:(:'Eij'n6 '100 ~OO I 
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Junta Freguesia 

Bertiandos 

Cabraçãoe 
Moreira do Lima 

Estorãos 

Fontão 

Refoias 

Santa Comba 

MUNiCíPIO OE PONTE OE LIMA 
CONTRATOS INTERADMINISTRATIVOS DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

Transportes escolares 2);! /3.2 Ciclos e Secundário - 2018/2019 

Levantamento Aplicação dos valores de referência Valor anual 

Necessidade de tnlnsporte que resulta do reordenamento da Rede necessidades para 
Escolar/Objeto do Contrato - Oáusulal.! do Contrato 2018/2019 Número de km 

Interadminístrativo e meio utilizado para o efeito percorridos por 
Valor a atribuir por 

2018 - 68 dias 2019 - 100 dias 
2.2 e 3.'1 (ido e dia 

dia 

secundóirio 
Autocarro - alunos do lN3.'1 ciclo e secundário de Bertiandos e Santa 

Combi!, bem como de fOJ'ltão e S. Pedro Arcos entre as referidas 24 90 90,00 { 6120,00 9000,00 { 
localidades e iI EB S de Arcozelo e re,l:resso , 
Carrinha - Transporte de aluna do 3.2 ciclo entre o local de residência 

(zona de montanha) na rua Rabo de Cio e a paragem de autocarro na Rua 1 16,67 15,00 { 1020,20 1500,30 { 
de S. Julii'io em Moreira e regres.so. 

ICarrinha - Transporte de aluno do 3.~ ciclo que frequenta a E8 S de 
Arcozelo residente em Mi'iosjEstorãos para o lugar de IgrejafEstorãos e 1 20 18,00 { 1224,00 1800,00 { 
re resso 

IAutourro - alunos do 2 . ~/3 . ~ cido e secundârio de Bertiandos e Santa 
Comba, bem como de Fonti'io e S. Pedro Arcos entre as referidas 24 80 80,00 { 5440,00 8000,00 { 
localidades e a E8 2 3 S de Arco~elo e rell:resso. 
Caninha - Transporte dos alunos do 2, 3.9 ciclo e secundârio que 
frequentam a E8 2,3 de Arcozelo da Vacariça, Lapa, S. Mamede e 
Bem na para a até à paraRem do TourãoiRefoios e rell:resso 

8 50 45,00 € 3060,00 4500,00 { 

TERÇAS-FEIRAS 2018 -13 dias 2019 -20 dias 

Carrinha _ Transporte dos alunos do 2, 3.2 cido e secundaria que 
frequentam a EB 2,3 de Arcozelo, nas terças-feiras às 17:00 horas, entre a 8 16 14,40 { 187,20 288,00 { 
escola e as respetivas reSidênóas, em santa Comba 

TOTAL 

TOTAL ANO LETIVO 

2018/2019 - 168 dias 

15120,00 { 

2520,50 { 

3024,00 { 

13 440,00 { 

7560,00 { 

TOTAL ANO lETIVO 

2018/2019 - 33 dias 

475,20 € 

42139,70 ( 
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Informação Interna 

Divis õo de Educação e Cu/turo/Serviço de Educação 

de Freguesia identificadas no quadro resumo, da competência a que se refere a a(Ínea gg), do n. o 1, do 
artigo 33.°, da Lei n. o 7512013, de 12 de setembro, nomeadamente e no presente caso, para assegurar o 
transporte dos alunos por delegação de competências relativas ao Transporte Escolar para o ano le tivo 
2018/2019 dos alunos do 2.°,3.° ciclo e secundário, que resultam de situações excecionais de falta de 
ca rreira pública que sirva estes alunos . 

MOd.OlJISGQ.OO 

A Funcionária, 
, 

;In IUY\.{ él ~, 
Antónla Sá 
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Antónia Sá " Municipio de Ponte de LIma 

De: 
Enviado: 
Para: 
Assunto: 

Antónia, 

Concordo. 

Paulo Barreiro de Sousa <psousa@cm-pontedelima.pt> 
25 de setembro de 2018 01:17 
antonia_sa@cm-pontedelima.pt 
RE: Transporte de alunos de Arcozefo em circuito especial. URGENTE 

Com os meus sinceros cumprimentos, 
Paulo Barreiro de Sousa 

I Vereador da ClImara Municipal de Ponte de Lima I CV ® Linkedln I skype: paulob.sousa 

I Turismo I Educação I Desenvolvimento Rural I Modernização Administrativa I 

I Praça da República I 4990-062 Ponte de Lima 
I Tet.: 258 900 400 I Fax (geral): 258 900 410 
I ,!,{.'!'!Y<"~m·'p-oDte<t!;!limª-,Q! 

De: Antónia Sá - Municipio de Ponte de Uma [mailto:antonia_sa@cm-pontedelima.pt] 
Enviada: 21 de setembro de 201816:41 
Para: psousa@cm-pontedelima.pt 

Assunto: FW: Transporte de alunos de Arcozelo em circuito especial. URGENTE 

Dr. Paulo 

A escola já facultou os dados que foram remetidos para a Junta de Santa a fim desta realizar o transporte dos alunos 
nas terças-feiras. 
Oportunamente deverá ser oficializado o contrato interadministrativo para reembolso desta despesa. 

Deixo à consideração superior, 

Apresento os meus cumprimentos, 

SERViÇO DE EDUCAÇÃO 
Município de Ponte de Uma 
Praça da República 
4990-062 Ponte de Uma 
Telefone: 258 900 400 

A Assistente Técnica 
Antónia Sá 
E-mail: antoniasa@cm-pontedelima.pt 

De: Antónia Sá - Municipio de Ponte de Uma <antonia sa@cm-pontedelima.pt> 
Enviada: 20 de setembro de 2018 09:36 
Para: psousa@cm-pontedelima.pt 
Assunto: FW; Transporte de alunos de Arcozelo em circuito especial. URGENTE 

Ex.mo Senhor Vereador 



A Junta de Santa Comba tem disponibilidade para realizar o transporte nas terças feiras. Assim, é necessário pedir 
listagem dos alunos e horário a fim de informar a junta. 

Apresento os meus cumprimentos, 

SERViÇO DE EDUCAÇÃO 
Município de Ponte de Lima 
Praça da República 
4990-062 Ponte de Lima 
Telefone: 258 900 400 

A Assistente Técnica 
Antônia Sá 
E-mail: antoniasa@cm-pontedelima.pt 

De: Paulo Barreiro de Sousa <psousa@cm-pontedelima.pt> 
Enviada: 19 de setembro de 201815:46 
Para: antonia sa@cm-pontedelima.pt 
Assunto: FW: Transporte de alunos de Arcozelo em circuito especial. 

Antónia, 

Informar, 

Com os meus sinceros cumprimentos, 
Paulo Barreiro de Sousa 

I Vereador da Câmara Municipal de Ponte de Uma I CV@ Linkedln I skype: paulob.sousa 

I Turismo I Educação I Desenvolvimento Rural I Modernização Administrativa I 

I Praça da República I 4990·062 Ponte de Lima 
I Tel.: 258 900 400 I F1lX (geral): 258 900 410 
I '!!..W'!:I.crrl.:.Ronteºelima.~ 

De: José Carlos Fernandes [mailto:zfernandes@aearcozelo.ptj 
Enviada: 19 de setembro de 2018 11:37 
Para: Paulo Sousa <psousa@cm·pontedelima.pt> 
Assunto: Transporte de alunos de Arcozelo em circuito especial. 

Bom dia caro Dr Paulo Sousa! 

em resultado da necessidade de uma nova reorganização do transporte em circuito especial, dos alunos das 
freguesias de Bertiandos, Sta Comba, Fontão e S. Pedro de Arcos, uma vez que a autarquia não aceitou a 
nossa proposta de colocação de mais um pequeno autocarro, fazendo passar os alunos de Sá para a carreira 
da Empresa Cura, como era espectável (tendo nós avisado para esta situação), temos necessidade de 
assegurar transporte para mais 8 alunos das freguesias em questão na 3a feira às 17h. 

Aproveitamos também para sensibilizar a autarquia para o transporte de 3 alunos do Ir ano, que tenninam 
as atividades letivas às 13.25h de 48 feira, uma vez que todos os outros terminam às 17h do mesmo dia, esta 
situação é resultado da mancha horária do 12° ano ser mais reduzida. 

Como bem sabe, a existência do circuito especial tem sido determinante para a manutenção dos alunos 
destas freguesias na nossa escola, sendo muito importante para a mesma. 
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Agradecemos a sua colaboração e o seu empenho na resolução destas situações. 

Abraço, 

José Carlos 

Com os mc\hore-:; Clll11rrimcntos, 

.r(lS~ l'arlo~ I:crllandc.~ 

S\lbdjr~lOr 

http:// lI' lI' \\ .a~ar('()/_cl\). pU 
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"Parecer: ';', "'~F' , . ~" 

•• o" 

DATA: 12/09/2018 

Informação Interna 

Divisão de Educaçõo e (u(turaIServ iço de Educoçõo 

• INFORMAÇÃO 20ià" 
," - ,L. , 

"1' : ~I'·l(.'t ,w~::;r:l* 
i·,.I .... t. ,".1 / ..... 

,.. 
;I t .'" • '; , 'I. . ' r' l , . 

DE: Serviço de EducaçAo 

PARA: Exmo. Senhor Vereador Dr. Paulo Sousa 

CC: 

ASSUNTO: Transporte escolar - circuitos especiais dos alunos do 2.°, 3, ° Ciclos 
e Secundário 

: Infõrinãçàó: , ; 
EX.mo Senhor Vereador 

Anexo pedidos de transporte escolar - circuitos especiais dos alunos residentes nas seguintes localidades: 
- Felgueiras (freguesia de (abração e Moreira do Lima) 
- Mãos (freguesia de Estorãos) 
- Vacariça, Bemposta, S. Mamede, Lapa e Cedofeltas (freguesia de Refolos do Lima) 
São localidades não servidas por carreira de serviço público e Que se situam a mais de três quilómetros 
do ponto de paragem . Assim, compete à autarquia, nos termos do DL 299/84, de 05 de setembro 
assegurar o seu transporte. Estes transportes, nos anos letivos anteriores, têm sido assegurados pelas 
respetivas juntas de freguesia (Cabração e Moreira do Lima, Estarãos e Refoios do Lima), tendo sido 
celebrado entre a autarquia e as referidas juntas contrato Interadminlstrativo de delegação de 
competêncfas - transportes escolares. 

Anexo ainda listagem dos alunos que frequentam o 2.°, 3.° Ciclos e Secundário que residem em 
Bertiandos, Santa Comba, Arcos e Fontão e Que frequentam a EB S de Arcozelo, Que devido a não existir 
serviço público adequado, nos últimos anos o seu transporte tem sido assegurado pelas Juntas de 
8ertiandos e Fontão, através de circuito especfal. 

Deixo à consideração superior de V. Ex.- que no ano letivo 2018/2019 , e à semelhança dos anos letivos 
anteriores, estes t ransportes sejam assegurados pelas juntas de freguesia de: 

• Cabração e Moreira do Lima (circuito de Felguelras), 

• Estorãos (cir~ulto de Mãos), 
• Refoios do Lima (circuito de Vacariça, Bemposta, S, Mamede, Lapa e Cedofeitas), 
• Bertiandos (circuito de Bertlandos, Santa Comba, Arcos e Fontão), 
• Fontão (circuito de Bertlandos, Santa Comba, Arcos e Fontão), 
mediante celebração de contrato interadministrativo de delegação de competências - transportes 
escolares. 

MOd.OIl/SGQ,OO 

A Funcionária, 

AmON.o, ~' 
Muni(iplo de Ponte dt' Uma I Praça da Ik'pUbllo;.a I <1990·062 Ponte dt' Um.:I I r(~{'fo"c; ( ')'1 1) 2S3 '100.00 I 

F~x ; I d)1j 258 900 410 I ('''''l ll : qcr~Ir,.;C",· poo'It'dt'I;ma.pt I WM'I~: www.(m·ponlcdclim~.pl 



'-~--'------ Tl"RR""tfeAOA HU~"'tI!lU.OI 

Identificação da Escola 

,) 
-, ':' 1 ~, : " " ;~)('~'I' (,('il .-l! 

, , 

Pedido de Transportes Escolares - Circuitos Especiais 
lO 13° Cldo e Ensino Secundário 

, 

':---:--c---=-,
Ano Lectlvo: &018- J.ofl_, _ 

Escola: ~r('D.g.pQo 

AgrUpam:nto de isca'as: dp 

-----1 
Identificação =d='=A=I'="=o _______ ,-__________ _ 

I Nome, \\"~,-,, M fi,J,rmQ S\\l\!l S.CpA;!l"~ 
Morada: Jko. Bc.So di ,t'ci-Q lII1i! Freguesia: ~ mt,(I\'~d\ ÓO S;WO, Código Postal: l:\'q'jO .- 6·.fo 

1 "T ' I Ano a Frequentar: 6 2 00 Q 

-~~~~~~======~--------
Identificação do Encarregado de EduCilÇào 

1~~::1cJ)\<h c\e\ (b;';:;SOUCJ. d~ ~\\!!4 ----'------~ 

M"'d,1lM<\ga<;';' c\' <,.oi>' 'i < \ ~ 'reg,osla: i;Qp'Jic, ~\~~:Q_' _CÓdigO P"_"~~~~ _ " 
NIf ",', di '3'8:'9 LI± _ _ 

Aluno cuja distância entre residência e paragem de autocarro é superior a 3km. 

Distância residência - paragem de autocarro __ S~_ ~1~5L· _Km, 

Para efeitos de contacto Para efeIto de correspondêncla111 
._-- ._"- ----------,-- --...,.-

Telm n,": Telf n.~: Nome I DesIgnação: 

Faxn,~: Morada I Sede: 

E-maU: Freguesia: c.p,: Concelho: 
(ljC~!O ,eJ' diferente do req~6,"~le 

" 

M"oldplDM Poote d. Llm'l Pro,' d. Rep,;bllca I ~990·019 Poole de Limo r Tel: ,>351) 2S8 900~CI1I rOl<: 1';5;;-258 900410 
Corr.loEI.tr6nl'.: ge",l@cm·p""'t.rlellma,~t 1 W.brlle: www.<m-pontod.ll ... a.p\ 

, 

, 

" , 



, 
/"~' " , {:! 

\' 

Pedido de Transportes Escolares - Circuitos Especiais 
2°/3" CIclo e EnsH'iÕ Secundário 

---' Identlffcaçaoda Escola .. ' __ " ~ ~ __ ._". 

;'~:=~='~=~~~~-~~-~~~;~~=--t-é--~-6-db-~~d=e~~~n--~bce-n--------------

.~~_ru_p._m_en~~'j_e _'_OI_.:S:-======.=.=.=========================-_=-=-:::,:-= __ 
Identificação do Aluno 

Nome!/'Aw CuwlA 'A4t1.BoSA .~ 
• 

l --I" 

r- <V 
freguesia: f-;z,7l? RAtJ$ Código Postal: 

I 
Morada:1LA 'J>tlS tfÃas /IJ~?it; 
Ano a Frequentar: 8~ 

==~~======~-----------------------" 
IdenLlficação do Encarn:gado de Educação .... _.---.-._----,-'--'--

I Nome:,ÁtvA 'trIJiÚA 6íwçALJfS :liA PfJA!t!4 

I
I Morada:1?l'A 'DfrS tlifls OIJ' 3tJ, Freguesia: ,[3,"""YV""'R"'OO""",,'--______ Códlgo Postal: ,4S9D--'S90 

NIF n.": g)QG Q e.~ 6'G9 
_._--' -----_._---. 

-=---
Aluno cUja distância entre resldênda e paragem de autocarro é superior a 3km. 

Distância residência· paragem de autocarro _-"5'--___ Km, 

Para efeitos de contacto 

Ponte de Llm., ~O 01, ~j mtJ 0,1& ~D F 

~A&~~;gQO~E~~~,._r~r~~·~'d~o~d~e~~~~Â-~bUlYh'" 

Para efeito de correspondência(l) 
-'--~ 

Telm n,o: ____ Telfn,": ___ _ Nome I Designação: __ ~ ________ .=_T, _~ ____ _ 

fax n/'\----o-_-··-- - . 

E-mail: Freguesla:-======c,p, : ____ concelhO:;c,;õiij""",,~,",~",: 
____ "___ __ __ ~_~~seJ&dlrer.ntedo:.que(.n(e 

M"~fdJ>ro d. POf\lo deU",. I Praça d. República I ~910·019Po/1I. de lIm~ I ToI: !.lSl) 258 !Dn~OO I Fa.; !.l~1l m 900410 
(0"0/0 Elelronlco: IIrr~tlllcm·PQflt~d.lfml.pt I w.bsll.: www.cm.poot.dellm •. pt 

.' 

.-



TlRFCA IUCADA ..... MANIDAGI 

Identificação da Escola ._-
Ano lectivo: ~~ ~ ~ 
Escola: ~~roD: ~ 
Agrupamento de Escolas: 

Identificação do AlunO 

Pedido de Transportes Escolares - Circuitos Especiais 
2°/3° CIcio e Ensino Secundário 

,--------~ -- ----
I NIPG: .. I ,_.- -~ 

J. 

Nome: J("o_ CaW#<}g 
\, Morada:1({,H) dOI dpIQ:h>\@ 

I Ano a Frequentar: 'J '!" o.n.d:-

WA;J,~ :;t:me.. 
FreguesIa: 12 ..... '~~o> Jc ~\'fl1s, Código Postal: .qS3Q ~ f<() 

Identificação do Erlcarregado de Educação 

Código Post,l: IP1.9C_1il Nome: tJ<::Js,í(l.).l ck. c&VUMci\D de SiIQ\A:2'3 ~Wa~}{E> 
Morada:~>.O 'do. LJQ,,<.o..,~('q. i Freguesia: ~1-"'kS d64»;mo. 
MlFn.": d11Z/.f19 i I 

Aluno cuja distância entre residência e paragem de autocarro é superlor a 3km, 

Distância resIdência - paragem de autocarro (7 Km. 

Ponte de Lima, 11-i2 ~ .,2,ç, t B 
O Encarregado de Educação, 

thJA;;"h ÓQ,; (o'v)(Aká:) ck &n'J.Q.9 GrCH1.c.o.L_.Jt;S. 
I I 

Para efeItos de contacto Para efeito de correspondencl.,'" 

Nome I Deslgnação: ___ -,-____________ _ 

Morada I sede: _____ ·• ___________ _ 

Telm 0,°: Telf n,o: --- ---
FaX n, 0: -------

L.E.man:-==~========J I ~Fr~e:gu:e:SI:'~: =====C:.~P.~:===~c:on~c:el~ho~:""""'!"''''''~.'"'''''''_ __ _ 1_ I1)COlO I.j~ djrtlcnt~ do I.q"~ ... nle 

M",,!dplO d. POIlle de llm~ I Pf1,' d~ ReplÍtltlco I ~990·029 POlItede LIma, Tel: (03511258 9OO~OO I r"" (ol~1j isa 900410 
Corre/oElt!r6nIco, 8e(llI~CI!I·pOlltod.trm!.pt I Wtbllte, www.an·pontll<l.Um~.pt 



-

Pedido de Transportes Escolares - Circuitos Especiais 
2"/3" Ciclo e EnsIno Secundário 

URR" RIC:" DA HUM"NjDM'~ 

Jdentlflcação da Escola 

Jdentlf1cação do Aluno 

Morada: fi! 1..\0-

Ano a Frequentar: 

Identlffcação do Encarregado de Educação 

c.,,,,.,, bm. In/) 

!_ NIPG,-,=: ======J 

Código Postal: ~qgo,7a!1 

Nome: Q~ :Lae. OsRQ 
Morada: filJ.)..ij!>. (~ (Dfº' 
NIFn,': Z3Q1H~ ,,, 

freguesia: R ~,h Jr, LMog" CÓOlgo Post,l: 1990=10'3 

Aluno cuja distância entre resIdência 'e paragem de autocarro é superior a 3km. 

Distância residência· paragem de autocarro _--,,5'~' ___ Km, 

Ponte de Lima, 

o Encarregado de Educação, 

fv.,.ffhN'l 

Para efeItos de contacto Para efeito de correspondência(l! 

Te!m n.o: Te!f n.": Nome I Designação: 

Fax n.o: Morada I Sede: 

E·mafl: Freguesia: C.P.: Con -§ celho: 
(O C,M" seja dlrereote dê r"'1l1erente 

M"nldJ>(Q de Ponted~ Llm~ r PnoÇI d. República r 499G·G29 Ponted. um. r Tel: (.l51) 2~8 900400' fll<: (.l!!) 158 900410 
Correio Eld,dnJco: a"",llIIem·pontede\lm •. pt r IWbsIM: www.cm·poItW.Uma.pt 



Pedido de Transportes Esco[a~es -_ Circuitos Especiais 
20 /3" (Ido e Ensino Secundário ' 

Identificação da Escola 

Ano le,tivo: .,J"'o'--I ~""'Ie-,,·!CAG\~' --'-- ---- " ,- ~. 

Esoata: A'i)"ufl:>i"'!'<'léo ~ o;cc",\a!::, .lu Iv> C~ ~'" 
__ ~g~_~~ament~~e Escolas: s\Q ,A (\ c t1::(1 ~o-

~entlflcaçãO do Aluno, _____ _ 

I Nome: fkIIo. ~aq"e \ .la ,,'i] \~a "9l'fY'cJ ' 
-,-,,---

Morada: Roa ~(7. Po!Yf'do BIb1tç..freguesla:_Il"=.lf-",,'-'iL!c="----'~.,o"_'.,).«i1',C'v"',,,,"--CÓdigo Postal: 

Ano a Frequentar: =:'ô.'=:a""ri1:':"o'==========--_::.. __ , 

Aluno cuja distânda entre residência e paragem de autocarro ê superior a 3km. 

Distância residência - paragem de-autocarro ---=.q,--,~,,--__ Km, 

Para efeitos de contacto =-
Telm n.":~6'M '=!~fflTelf n.o: 

Faxn,':"'A6~5()'i'q " 

Ponte de Uma, Aq ()Q ~Jii;,1'O d> -i!o Ms 
O Encarregado de Educação, . ''( .a O" \) eJ t,OL2'.l.cl -1;'80 =*W ... ~ 

Mu~ldplod.l'<l"le de um. I P",ça da R.publlca 14~90·019 PMte d. Lima I Tol: (>J~\) 158 900~oa I fi>!: (01SI) 158 9004IG 
CDrr.lo fl'luJnlco: lie",l(icm·pontedeUm'.PI ) W.bsll.: www.cm-ponted.Um •. p\ 

, 
" . 

" , 



Pedido de Transportes Escolares" Circuitos Especiais 
2~/3" Cido e Ensino Secundárfo 

HRRA R!CA DA HUMAA!DAPIi 

--------

I ~::::f~:At"~""ffi~ J. l~G;~[ 
_código Postal: Morada: iI~de ~o-if;(<t !)Freguesia:. 324 c:;;;; . 

j Ano a Frequentar: -=::Il=-~o..m",:~",========-________ ~ __ _ 
IdeD1lfjç-ª-ç~_O d.Q fncª-U.egado de Educação ________ .. ~ _______ " - ___ _ 

,---- ------------r--- t:' ----~ 

Nome: &~ &j,a..J.cm' .1 d~ J';M)'" 
Morada:1Lt:ttV\Od C<> J1\ClNHO 1"; Freguesia: Jd:&#~fk8""'If-&"'-''-''''--Q ,;)"" _____ C6digO Postal: '-tf( 90-6- f13 -. 
Nh', ;)0'1 J f~ Q,:)~ _______________ I 

Aluno cuja distância entre residência e paragem de autocarro é superior a 3km. 

Distância residência· paragem de autocarro i ' S Km. 

Ponte de Uma, 1'1 cl" ~õ", & .. Qoli 
O Encarregado e Educação, I 

eJdó>. "'''' o ~ ~ ol.rruP oI.r !lOl1Q1jm-z ~ 

---=--

Para efeitos de contacto Para efeito de correspondênciaOl 

-~--------- ------------
Telm n,": ____ Telf n.": ___ _ Nome I Deslgnação: ________________ _ 

Fax n.~: ____________ _ Morada I Sede: 

Freguesia: ___ _ c.p,: 
-COAcelho:~"",""""""","""",: (1) CISO seja diferente do req~6r.nte -------------_. 

E-mafl: __________ _ 

-----_ .. _----.-------

Mun!dplo d. P~nte de Uma I r"'I"' d. República 1499C.02~ POIItede Limo I T.I: ('J5112~a 900-400 I rox: (.l51) 2~B911O~!O 
Corrolo fl.trónl,o! le .. llÕ',m·pontedcllm •. pt I W.b,II.: www.~m·pont.d.lI .... pt 

-- , 



Pedido de Transportes Escolares - Circuitos Especiais 
2°130 Ciclo e Ensino Secundário 

NIPG'", ______ _ 

_ .----------------.----.- ---_ ... --,--, .,-----------,- ------,-- --.-,-
I U'''' Ano lectivo: ;"'~\Q " lo \ "''1_ 

Escola: " \'2(',- <~ I ç ,~._ 

Agrupamento de Escolas: 

.. :':::::-.:':'--==- .-=..:.-~=-., .. _-' .. -. -- --.. " 

No;;;~d-~~-·--' -\\c" (\.~ .1 --Ll-~'L'·~\L'~=~~·::·L)·--'--__c-------
Morada: "3 j«() f~ {} () c, ~ ( \i ... ,- to w,ç . .lreguesia: (0 l~ f" o ,'(",.5 Il (\ \' \ .-,,~ Código Postal: li q '/ (\ _ [ i!., 1_. 

AI10 a Frequentar: 

Nome:~,,
Morada: -)Yc G 
NIFn,O: A~ 

Aluno cuja distância entre residência e paragem de autocarro é superior 11 3km. 

Distância residência - paragem de autocarro _--,Lj{ ___ Km, 

Ponte de lima, Z 1-- ó (' - CO ! y' -=. _ .. 
o Encarregado de Educação, 

~ \\<"".~(\;. \)~\\.,."""" \ 

Para efeito, de conlacto Para eleito de correspOlldéncia(1) 

~e!~:::~-~~' ~Jr~ n.o:/~~c<KL(?) I Nom;;·~~~~;na'ç;:·\t~"~~"-.-',:I~;~-"~~"·~·,·,-\\~~-~"IO' ri' 
Faxn,o; I' Morada I Sede;'-:,Yob "f(\/.{, ~{::.. \:(0,((',-1\(' J rl)\,fl:I("~' '~'(I\l,'. 

) -----,r-
E"mail: iFregllf'~ia:'-ti,,\(.(o_. c.P.: Concelho:): \,' t·,).,' 

. (I)C"o"'Ja<!J".nteao~ 

Munldplo de Poot. d. lima I Pro,"d. Rcpubllca I ~i9Q·Ol9 Poo!" de Um, I ToI: ('351) lSS ~OO~OO I F~", ('J11) l\8 900410 
Correio Elelrónf<o: i.,.I@ém·pom.d,llm,.pl I W.biU,: www.cm.ponl.d.llrn •. pl 

)i 

-- , 

-, , 



Pedido de Transportes Esco(ares - Circuitos Especiais 
2°130 Ciclo e Ensino Secundário 

r-~I;~:-' _______ _ 
__ .. ____ . _. __ . __ .. _. - . ..I 

!dentlficação da Esc.ola 
Ano le-'-tiv-o:-'2-ç-, -1 8-/-.,,--0-1-'1---------- -------------------. 

Escola: 8 B Bu po. to l',bt '" ~e E' D c o=eQD J. \ A h e<1:""JR1~ 
~~~~~a~ent~d~_E5colas~~_~. ('c,n ~ btf! ~~~t"~ _____ .. 

Identificação do Aluno 1--------_·_----_· ------- ---------- I 
I Nome: F& (ooe .41\1= $, R"o ' 

I 
Morada: RMo Ç,c \oJ)~tI) Vl~<1C1Freguesja: "R-91M&0 àQ Ll'me Código Postal: 49Qo ~ 6 C)i I 

,_ Ano_a_Frequentar: 6": Q,h Q J 

Nome: HQbír. <)0 cJ0itnoO 

Morada: ~{(] eis To PtZ" rl ~ 210 

.--.--------------.-----. '--1 
C"70me.S da, €. iJvo. A iv-U:::. 

Nh" Q,J Ií 3 L, r íu- 8 
Freguesia: ~Q.i M do Gj m Q, código Postal: '-l <') 9 o - 6 ~ ~ 

I 
--.-.-----c-;~ -----

Aluno cuja dIstâncIa entre residência e paragem de autocarro é superior a 3km. 

Distância resIdência - paragem de autocarro _-,Y,-__ ,Km. 

Ponte de Lima, :{ rio -,.],",1"" ~clS 
~ 9 Encarregado de EducaçãO, 

.L6:r-tY41i1?<firr>? rk .s.;~V.--, 

M"nkfplo d. PO"to de Um. I puç' d. RepubU<o I ~~90·029 Ponto d. lima I Tel: (_)51) l~a 9OO40a I Fa" ('311) 258 900410 
Co".lo fl.,,~nl<.; g~.;,I<!>(m'pontedcllm',pt I W.Mt~: W\I'W.(m,p"nt.dollrn'.ot 



1 Alexandre Fernandes Uma 9 Bertiandos 
2 Carolina Fernandes Lima 7 Bertiandos 
3 Cláudio Alexandre Morais Fernandes 10 Bertiandos 
4 Daniel Fernandes Lima 12 Bertiandos 

5 Diogo Gabriel Caçador Fernandes 11 Bertiandos 
6 Diogo Soares da Silva 6 Bertiandos 
7 Érica Daniela Osório de Melo 7 Bertlandos 
8 Francisca Fernandes Caçador 10 Bertlandos 
9 Gabriel Soares de Sá 7 Bertiandos 

10 Gonçalo Morais de Sá Pereira 9 Bertiandos 
11 Gonçalo Teixeira de Sá 12 Bertiandos 
12 Guilherme Félix de lima 9 Bertiandos 
13 Hugo Filipe Fernandes da Cunha 11 Bertiandos 
14 Joana FilIpa de Magalhães Fernandes 10 Bertiandos 
15 João da Costa Pereira 10 Bertiandos 

16 João Lopes Domingues 5 Bertiandos 
17 Lara Rodrigues l1ma 5 Bertlandos 
18 Lia de Castro Gonçalves 6 Bertiandos 
19 Maria Margarida Lima Figueiredo Pereira 8 Bertiandos 
20 Maria Morais Fernandes 7 Bertiandos 
21 Marta Silva Pereira 11 Bertiandos 
22 Mateus de Castro Gonçalves 5 Bertlandos 
23 Rafaela Fernandes Teixeira 7 Bertiandos 
24 R,ui Miguel Fernandes da Cunha 5 Bertiandos 
25 Gabriel de Amorim 7 Fontão 
26 Louise Celeste de Amorim 6 Fontão 
27 Matteo Jules de Amorim 9 Fontão 
28 Xiomara Abdel Rahim Galindo 6 Fontão 
29 Ana Raquel Afonso Ferreira 11 S. Pedro d'Arcos 
30 Elisa de Matos Vieira 7 S. Pedro d'Arcos 
31 fris Fernandes Silva 8 S. Pedro d'Arcos 
32 Pedro Luís Trigueiro Santos 8 S. Pedro d'Arcos 
33 Rodrigo José Fernandes Rodrigues 9 S. Pedro d'Arcos 
34 Simão Fernandes da Silva 5 S. Pedro d'Arcos 
35 Adriana Filipa Alves da Cunha 11 Santa Comba 
36 Ana Carolina do Souto Fernandes 9 Santa Comba 
37 André Gonçalo Matos Gonçalves 12 Santa Comba 
38 Ariana Dias Lamas 5 Santa Comba 
39 Bárbara Sofia Dantas Laranja 8 Santa Comba 
40 Qiana Maria Vieira Pinheiro 5 Chão de ZiI 
41 Diogo Henrique Redondo Cunha 6 Santa Comba 
42 Guilherme Miguel Laranjo Marinho 5 Santa Comba 
43 Hugo Rafael Amorim Fernandes 10 Santa Comba 
44 Joana Ferreira Outerelo 11 Santa Comba 
45 José Antónl0 Moreira Lopes 10 Santa Comba 
46 Raul Miguel Cerquelra Araújo 8 Chão de Zil 
47 Rodrigo Miguel Lima Oliveira 8 Santa Comba 
48 Simão Pedro Cunha Matos 11 Santa Comba 



~ PONTEEJ~A 

o E C L A R A ç À O 

Declaro que CONTRATO INT~RADMINISTRATIV ~ DE DELEGAÇAO OE 
COMPETENCIAS-TRANSPORTES ESCOLARES 2 Q /3° CICLOS E SEC:KDARIO-ANO LETIVO 
2018/2019-FREGUESIAS DE BERTI AN DOS, CABRAÇÃO E ~10RE I R; , ESTORÃOS , FONTAo , 
REForos E SANTA CO~BA . , tem cabimento no orçamento do ano cor rente na 
seguinte r úb r lca ; 

Org âni ca 0103 ORGÀOS DA AUTARQUIA 

Cap í tulo O, TRANSFERtNCIAS CORRENTE3 

Gr upo OS ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

Artigo 01 CONTINENTE 

Numero 02 FREGUESIAS 

Al í nea 09 OUTRAS 

com a dotaçào global de 59 4. 500,00 e o s a ldo e xis ten:~ :Lesta data é de 
45 . 000 , 00 . 

Mais declaro que f i cou cativa na respe:tiva co nta corrente a 
verba no va lor de 42.139 , 10 (QUARENTA E DOIS MIL CEWO E TRINTA E NOVE 
EUROS E SETENTA CÊNTrtl,OS I. 

Ponte de Lima , 29 de OUTUBRO de 2018 

A Coordenadora Técnica , 


